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BEC - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Empresa da Organização Bradesco

CNPJ 07.299.480/0001-82
Sede: Cidade de Deus - Prédio Prata - 4º Andar - Vila Yara - Osasco - SP

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO - Em Reais mil

ATIVO 2016 2015
CIRCULANTE ....................................................................................................................................................... 52.360 48.744
DISPONIBILIDADES (Nota 4) ............................................................................................................................... 22 46
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS (Nota 5a) ............... 52.330 48.692
Carteira Própria ..................................................................................................................................................... 52.330 48.692
OUTROS CRÉDITOS............................................................................................................................................ 8 6
Diversos (Nota 6)................................................................................................................................................... 8 6
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO......................................................................................................................... 20 28
OUTROS CRÉDITOS............................................................................................................................................ 20 28
Diversos (Nota 6)................................................................................................................................................... 20 28
PERMANENTE ..................................................................................................................................................... 1 1
INVESTIMENTOS ................................................................................................................................................. 1 1
Outros Investimentos............................................................................................................................................. 2 2
Provisões para Perdas .......................................................................................................................................... (1) (1)
TOTAL ................................................................................................................................................................... 52.381 48.773

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Cotistas,

Submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2016, da BEC - Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários Ltda. (“BEC DTVM”), de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil.

No exercício, a BEC DTVM registrou Lucro Líquido de R$ 3.312 mil, Patrimônio Líquido de R$ 49.987 mil e Ativos Totais de R$ 52.381 mil.

Osasco, SP, 1º de fevereiro de 2017.

Diretoria

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - Em Reais mil DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Em Reais mil

2º Semestre Exercícios findos em 31 de dezembro
2016 2016 2015

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA ........................................................ 3.358 6.554 5.860
Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários (Nota 5c).......................... 3.358 6.554 5.860
RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA....................................... 3.358 6.554 5.860
OUTRAS RECEITAS/(DESPESAS) OPERACIONAIS................................................. (309) (608) (421)
Outras Despesas Administrativas (Nota 10).................................................................. (96) (186) (158)
Despesas Tributárias (Nota 11) ..................................................................................... (185) (356) (299)
Outras Receitas Operacionais (Nota 12)....................................................................... - - 61
Outras Despesas Operacionais (Nota 13)..................................................................... (28) (66) (25)
RESULTADO OPERACIONAL ..................................................................................... 3.049 5.946 5.439
RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE O LUCRO ...................................... 3.049 5.946 5.439
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (Notas 15a e b)......................... (1.343) (2.634) (2.247)
Provisão para Imposto de Renda .................................................................................. (725) (1.434) (1.336)
Provisão para Contribuição Social ................................................................................ (618) (1.194) (914)
Ativo Fiscal Diferido....................................................................................................... - (6) 3
LUCRO LÍQUIDO.......................................................................................................... 1.706 3.312 3.192
Número de cotas (Nota 9a) ........................................................................................... 25.800.000 25.800.000 24.200.000
Lucro por lote de mil cotas em R$................................................................................. 66,12 128,39 131,90

Capital Reservas de Lucros Lucros
Eventos Social Legal Estatutárias Acumulados Totais
Saldos em 30.6.2016............................................................................. 25.800 453 22.044 - 48.297
Lucro Líquido.......................................................................................... - - - 1.706 1.706
Destinações: - Reservas......................................................................... - 86 1.604 (1.690) -

- Dividendos Propostos..................................................... - - - (16) (16)
Saldos em 31.12.2016........................................................................... 25.800 539 23.648 - 49.987
Saldos em 31.12.2014........................................................................... 23.500 213 19.831 - 43.544
Aumento de Capital com Reservas (Nota 9b) ........................................ 700 - (700) - -
Lucro Líquido.......................................................................................... - - - 3.192 3.192
Destinações: - Reservas......................................................................... - 160 3.002 (3.162) -

- Dividendos Propostos..................................................... - - - (30) (30)
Saldos em 31.12.2015........................................................................... 24.200 373 22.133 - 46.706
Aumento de Capital com Reserva (Nota 9b).......................................... 1.600 - (1.600) - -
Lucro Líquido.......................................................................................... - - - 3.312 3.312
Destinações: - Reserva .......................................................................... - 166 3.115 3.281 -

- Dividendos Propostos..................................................... - - - (31) (31)
Saldos em 31.12.2016........................................................................... 25.800 539 23.648 - 49.987

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis. As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

PASSIVO 2016 2015
CIRCULANTE ....................................................................................................................................................... 2.394 2.067
OUTRAS OBRIGAÇÕES ...................................................................................................................................... 2.394 2.067
Sociais e Estatutárias (Nota 9d)............................................................................................................................ 31 30
Fiscais e Previdenciárias (Nota 8a)....................................................................................................................... 2.294 1.957
Diversas (Nota 8b)................................................................................................................................................. 69 80

PATRIMÔNIO LÍQUIDO ........................................................................................................................................ 49.987 46.706
Capital:
- De Domiciliados no País (Nota 9a) ..................................................................................................................... 25.800 24.200
Reservas de Lucros (Nota 9c)............................................................................................................................... 24.187 22.506

TOTAL ................................................................................................................................................................... 52.381 48.773

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - Em Reais mil

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A BEC - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“BEC DTVM” ou “Instituição”) é uma instituição financeira que tem por objetivo efetuar operações
de intermediação no mercado aberto, além de gerir e administrar recursos de terceiros. É parte integrante da Organização Bradesco, utilizando-se de seus
recursos administrativos e tecnológicos, e suas demonstrações contábeis devem ser entendidas neste contexto.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis emanadas das Leis nos 4.595/64 (Lei do Sistema Financeiro Nacional) e
6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações) com as alterações introduzidas pelas Leis nos 11.638/07 e 11.941/09, para a contabilização das operações, asso-
ciadas às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (BACEN). Incluem estimativas e premissas, tais como:
estimativas do valor justo de determinados instrumentos financeiros e perdas por redução ao valor recuperável (impairment) de ativos não financeiros. Os
resultados efetivos podem ser diferentes daqueles estabelecidos por essas estimativas e premissas.
As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Administração em 1º de fevereiro de 2017.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Moeda funcional e de apresentação
As demonstrações contábeis estão apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Instituição.
b) Apuração do resultado
O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados
dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. As operações
com taxas prefixadas são registradas pelo valor de resgate, e as receitas e despesas correspondentes ao período futuro são apresentadas em conta redu-
tora dos respectivos ativos e passivos. As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério pro rata dia e calculadas com base no
método exponencial. As operações com taxas pós-fixadas são atualizadas até a data do balanço.
c) Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa são representados por disponibilidades em moeda, aplicações no mercado aberto e aplicações em depósitos interfinanceiros,
cujo vencimento das operações, na data da efetiva aplicação, seja igual ou inferior a 90 dias e apresentem risco insignificante de mudança de valor justo.
Esses recursos são utilizados pela Instituição para gerenciamento de seus compromissos de curto prazo.
d) Títulos e valores mobiliários

Títulos para negociação - adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados. São registrados pelo custo de aquisição, acrescidos
dos rendimentos auferidos e ajustados pelo valor de mercado em contrapartida ao resultado do período;
Títulos disponíveis para venda - são aqueles que não se enquadram como para negociação nem como mantidos até o vencimento. São registrados pelo
custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do período e ajustados pelo valor de mercado em contrapartida
ao patrimônio líquido, deduzido dos efeitos tributários, os quais só serão reconhecidos no resultado quando da efetiva realização. A instituição não possui
títulos classificados nesta categoria; e
Títulos mantidos até o vencimento - adquiridos com a intenção e capacidade financeira para sua manutenção em carteira até o vencimento. São registra-
dos pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do período. A instituição não possui títulos classificados
nesta categoria.

Os títulos e valores mobiliários classificados nas categorias de negociação e disponível para venda são demonstrados no balanço patrimonial pelo seu
valor justo estimado. O valor justo geralmente baseia-se em cotações de preços de mercado ou cotações de preços de mercado para ativos ou passivos
com características semelhantes. Se esses preços de mercado não estiverem disponíveis, os valores justos são baseados em cotações de operadores de
mercado, modelos de precificação, fluxo de caixa descontado ou técnicas similares, para as quais a determinação do valor justo possa exigir julgamento ou
estimativa significativa por parte da Administração.
e) Imposto de renda e contribuição social (ativo e passivo)
Os créditos tributários de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, calculados sobre adições temporárias, são registrados na rubrica
“Outros Créditos - Diversos”.
Os créditos tributários sobre adições temporárias serão realizados quando da utilização e/ou reversão das respectivas provisões sobre as quais foram
constituídos. Tais créditos tributários são reconhecidos contabilmente com base nas expectativas atuais de realização, considerando os estudos técnicos e
análises realizadas pela Administração.
A provisão para imposto de renda é constituída à alíquota-base de 15% do lucro tributável, acrescida de adicional de 10%. A contribuição social sobre o lucro
foi calculada até agosto de 2015, considerando a alíquota de 15%. Para o período compreendido entre setembro de 2015 e dezembro de 2018, a alíquota
foi alterada para 20%, conforme Lei nº 13.169/15, retornando à alíquota de 15% a partir de janeiro de 2019.
Em decorrência da alteração da alíquota, a Instituição constituiu, em setembro de 2015, um complemento do crédito tributário de contribuição social,
considerando as expectativas anuais de realização e as suas respectivas alíquotas vigentes em cada período, de acordo com o estudo técnico realizado.
Foram constituídas provisões para os demais impostos e contribuições sociais, de acordo com as respectivas legislações vigentes.
f) Redução ao valor recuperável de ativos (impairment)
Os ativos financeiros e não financeiros são avaliados para verificar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido uma perda no seu valor contábil.
A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor, indicações de
processo de falência ou mesmo, um declínio significativo ou prolongado do valor do ativo.
Uma perda por redução ao valor recuperável (impairment) de um ativo financeiro ou não financeiro é reconhecida no resultado do período se o valor contábil
do ativo ou unidade geradora de caixa exceder o seu valor recuperável.
g) Provisões, ativos e passivos contingentes e obrigações legais - fiscais e previdenciárias
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, das contingências ativas e passivas e também das obrigações legais são efetuados de
acordo com os critérios definidos pelo CPC 25, o qual foi aprovado pela Resolução nº 3.823/09 do CMN, sendo:

Ativos Contingentes: não são reconhecidos contabilmente, exceto quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não caibam
mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo, e pela confirmação da capacidade de sua recuperação por recebimento ou compensa-
ção com outro passivo exigível. Os ativos contingentes, cuja expectativa de êxito é provável, são divulgados nas notas explicativas;
Provisões: são constituídas levando em consideração a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade com processos anteriores,
a complexidade e o posicionamento de tribunais, sempre que a perda for avaliada como provável, o que ocasionaria uma provável saída de recursos para
a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança;
Passivos Contingentes: de acordo com o CPC 25, o termo “contingente” é utilizado para passivos que não são reconhecidos, pois a sua existência somente
será confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros e incertos que não estejam totalmente sob o controle da Administração. Os passi-
vos contingentes não satisfazem os critérios de reconhecimento, pois são considerados como perdas possíveis, devendo apenas ser divulgados em notas
explicativas, quando relevantes. As obrigações classificadas como remotas não são provisionadas e nem divulgadas; e
Obrigações Legais - Provisão para Riscos Fiscais: decorrem de processos judiciais, cujo objeto de contestação é sua legalidade ou constitucionalidade
que, independentemente da avaliação acerca da probabilidade de sucesso, têm os seus montantes reconhecidos integralmente nas demonstrações
contábeis.

h) Outros ativos e passivos
Os ativos estão demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas (em base
pro rata dia) e provisão para perda, quando julgada necessária. Os passivos demonstrados incluem os valores conhecidos e mensuráveis, acrescidos dos
encargos e das variações monetárias incorridos (em base pro rata dia).
i) Eventos subsequentes
Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações contábeis e a data de autorização para sua emissão.
São compostos por:

Eventos que originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que já existiam na data-base das demonstrações contábeis; e
Eventos que não originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que não existiam na data-base das demonstrações contábeis.

4) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
A Instituição possui disponibilidades em moeda nacional no montante de R$ 22 mil (2015 - R$ 46 mil).

5) TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS
a) Classificação da carteira distribuída pelas rubricas de publicação

Em 31 de dezembro - R$ mil
2016 2015

Carteira própria
Cotas de fundos de investimentos.................................................................................................. 52.330 48.692
Total ............................................................................................................................................... 52.330 48.692
b) Classificação por categorias e prazos

Em 31 de dezembro - R$ mil
2016 2015

Acima Valor de Valor de Valor de
1 a 30 31 a 180 181 a 360 de 360 mercado/ custo mercado/

Títulos (1) dias dias dias dias contábil (2) atualizado contábil (2)
Títulos para negociação: (3)
Letras financeiras do tesouro ............. 29.767 - 589 18.060 48.416 48.416 25.221
Letras financeiras ............................... - 1.282 2.018 - 3.300 3.300 8.690
Debêntures......................................... - - 614 - 614 614 1.341
Notas do tesouro nacional.................. - - - - - - 13.440
Total em 2016 .................................... 29.767 1.282 3.221 18.060 52.330 52.330
Total em 2015 .................................... 13.620 2.898 2.030 30.144 48.692

(1) As aplicações em cotas de fundos de investimentos são efetuadas em fundos exclusivos administrados pela Organização Bradesco e foram distribuídas
de acordo com os papéis que compõem suas carteiras, preservando a classificação da categoria dos fundos. Na distribuição dos prazos, foram conside-
rados os vencimentos dos papéis, independentemente de sua classificação contábil;

(2) Nas aplicações em fundos de investimentos, o custo atualizado reflete o valor de mercado das respectivas cotas; e
(3) Para fins de apresentação do Balanço Patrimonial os títulos classificados como “para negociação” estão demonstrados no ativo circulante.
c) Resultado de operações com títulos e valores mobiliários
Corresponde a rendas de aplicações em títulos de renda fixa no montante de R$ 6.554 mil (2015 - R$ 5.860 mil).
d) A BEC DTVM não operou com instrumentos financeiros derivativos nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e de 2015.

6) OUTROS CRÉDITOS
O valor de R$ 28 mil (2015 - R$ 34 mil) refere-se aos créditos tributários sobre adições temporárias (Nota 15c).

7) ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS - FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS
a) Ativos contingentes
Não são reconhecidos contabilmente ativos contingentes.
b) Passivos contingentes classificados como perdas possíveis
A Instituição mantém um sistema de acompanhamento para todos os processos administrativos e judiciais em que a instituição figura como “autora” ou
“ré” e, amparada na opinião dos assessores jurídicos, classifica as ações de acordo com a expectativa de insucesso. Periodicamente são realizadas
análises sobre as tendências jurisprudenciais e efetivadas, se necessária, a reclassificação dos riscos desses processos. Neste contexto, os processos
contingentes avaliados como de risco de perda possível não são reconhecidos contabilmente.
c) Em 31 de dezembro de 2016, não há processos contingentes avaliados como de perda possível e provável de natureza relevante.

8) OUTRAS OBRIGAÇÕES
a) Fiscais e previdenciárias

Em 31 de dezembro - R$ mil
2016 2015

Impostos e contribuições sobre lucros a pagar .............................................................................. 2.267 1.930
Impostos e contribuições a recolher............................................................................................... 27 27
Total ............................................................................................................................................... 2.294 1.957
b) Diversas
Refere-se a provisão para pagamento de publicações legais, no montante de R$ 69 mil (2015 - R$ 80 mil).

9) PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social
O capital social no montante de R$ 25.800 mil (2015 - R$ 24.200 mil) totalmente subscrito e integralizado é composto por 25.800.000 (2015 - 24.200.000)
de cotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada.
b) Movimentação do capital social

Quantidade de cotas R$ mil
2016 2015 2016 2015

Saldo em 1º de janeiro ................................................................... 24.200.000 23.500.000 24.200 23.500
Aumento de capital com reserva AGO/E (1) .................................... 1.600.000 700.000 1.600 700
Saldo em 31 de dezembro ............................................................. 25.800.000 24.200.000 25.800 24.200

(1) Em 23 de maio de 2016, o BACEN homologou o Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social de 25 de abril de 2016, que deliberou o aumento
do capital social, mediante a capitalização de parte do saldo da conta “Reservas de Lucros - Estatutária” no montante de R$ 1.600 mil, com a criação
de 1.600.000 cotas, de valor nominal de R$ 1,00 cada, atribuindo-as ao Sócio Cotista Banco Bradesco Berj S.A., com a concordância do Sócio Cotista
Banco Bradesco S.A. (em 1º de junho de 2015, o BACEN homologou o Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social de 30 de abril de 2015,
que deliberou o aumento do capital social, mediante a capitalização de parte do saldo da conta “Reservas de Lucros - Estatutária” no montante de R$ 700
mil, com a criação de 700.000 cotas, de valor nominal de R$ 1,00 cada, atribuindo-as ao Sócio Cotista Banco Bradesco Berj S.A., com a concordância
do Sócio Cotista Banco Bradesco S.A.).

2º Semestre Exercícios findos em 31 de dezembro
2016 2016 2015

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais:
Lucro Líquido antes do Imposto de Renda e Contribuição Social ............................ 3.049 5.946 5.439
(Aumento) em Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Financeiros Derivativos..... (2.873) (3.638) (3.696)
Aumento em Outras Obrigações .................................................................................... 6 27 30
Imposto de Renda e Contribuição Social Pagos............................................................. (202) (2.329) (1.750)

Caixa Líquido Proveniente das Atividades Operacionais ............................................ (20) 6 23

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos:
Dividendos Pagos............................................................................................................. - (30) (24)

Caixa Líquido Proveniente/(Utilizado) nas Atividades de Financiamentos ................ - (30) (24)
(Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa ................................................................ (20) (24) (1)
Caixa e Equivalentes de Caixa - Início do Período ............................................................ 42 46 47
Caixa e Equivalentes de Caixa - Fim do Período ............................................................... 22 22 46
(Redução) Líquida, de Caixa e Equivalentes de Caixa.................................................. (20) (24) (1)

c) Reservas de lucros
Em 31 de dezembro - R$ mil

2016 2015
Reservas de lucros....................................................................................................................... 24.187 22.506
- Reserva legal (1) .......................................................................................................................... 539 373
- Reserva estatutária (2)................................................................................................................. 23.648 22.133

(1) Constituída obrigatoriamente à base de 5% do lucro líquido do semestre, até atingir 20% do capital social realizado, ou 30% do capital social, acrescido
das reservas de capital. Após esse limite a apropriação não mais se faz obrigatória. A reserva legal somente poderá ser utilizada para aumento de capital
ou para compensar prejuízos; e

(2) Visando à manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações ativas da Sociedade, pode ser constituída em
100% do lucro líquido remanescente após destinações estatutárias, sendo o saldo limitado a 80% do Capital Social Integralizado. No caso de o saldo
das reservas de lucros ultrapassarem o limite previsto, a Reunião de Sócios Cotistas deliberará sobre o excesso por meio da integralização como
aumento de capital social ou na distribuição de dividendos.

d) Dividendos e juros sobre o capital próprio
Aos Sócios Cotistas estão assegurados juros sobre o capital próprio e/ou dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício, que somados não seja inferior
a 1% do lucro líquido ajustado, nos termos da legislação societária. Fica a Diretoria autorizada a declarar e pagar dividendos intermediários, especialmente
semestrais e mensais, utilizando-se das contas de Reservas de Lucros existentes, e, podendo ainda, autorizar a distribuição de lucros a título de juros sobre
o capital próprio em substituição total ou parcial aos dividendos intermediários, ou, em adição aos mesmos.
O cálculo dos dividendos relativos aos exercícios findos em 31 de dezembro está demonstrado a seguir:

R$ mil
2016 2015

Lucro líquido................................................................................................................................. 3.312 3.192
(-) Reserva legal - 5% sobre o lucro............................................................................................... (166) (160)
Base de cálculo ............................................................................................................................ 3.146 3.032
Dividendos propostos ..................................................................................................................... 31 30
Percentual em relação ao lucro líquido ajustado ...................................................................... 1,0% 1,0%
Valor em Reais por lote de mil cotas .......................................................................................... 1,20 1,24
10) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Exercícios findos em 31 de dezembro - R$ mil
2016 2015

Publicação ...................................................................................................................................... 88 96
Serviços técnicos especializados................................................................................................... 63 42
Serviços do sistema financeiro....................................................................................................... 20 14
Outras............................................................................................................................................. 15 6
Total ............................................................................................................................................... 186 158
11) DESPESAS TRIBUTÁRIAS

Exercícios findos em 31 de dezembro - R$ mil
2016 2015

Contribuição à COFINS.................................................................................................................. 262 237
Contribuição ao PIS........................................................................................................................ 43 39
Outras............................................................................................................................................. 51 23
Total ............................................................................................................................................... 356 299
12) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Exercícios findos em 31 de dezembro - R$ mil
2016 2015

Outras receitas financeiras............................................................................................................. - 61
Total ............................................................................................................................................... - 61
13) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

Exercícios findos em 31 de dezembro - R$ mil
2016 2015

Outras despesas financeiras .......................................................................................................... 66 25
Total ............................................................................................................................................... 66 25
14) TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
a) As transações com partes relacionadas (diretas e indiretas) são efetuadas em condições e taxas compatíveis com as médias praticadas com
terceiros, quando aplicável, vigentes nas datas das operações. As principais transações estão assim representadas:

Em 31 de dezembro - R$ mil
2016 2015

Ativo
Disponibilidades (2) ........................................................................................................................ 22 46
Passivo
Dividendos a pagar (1) ................................................................................................................... 31 30

(1) Controlador Direto - Banco Bradesco BERJ S.A.
(2) Controlador Indireto - Banco Bradesco S.A.
b) Remuneração do pessoal-chave da Administração
Anualmente na Reunião de Sócios cotistas é fixado:

O montante global anual da remuneração dos Administradores, que é definido em reunião do Conselho de Administração da Organização Bradesco, a ser
paga aos membros do próprio Conselho e da Diretoria, conforme determina o Estatuto Social; e
A verba destinada a custear Planos de Previdência Complementar aberta dos Administradores, dentro do Plano de Previdência destinado aos Funcioná-
rios e Administradores da Instituição.

Não foi fixada remuneração aos Administradores da Sociedade, tendo em vista que todos já recebem remuneração pelas funções que exercem no Banco
Bradesco S.A., controlador indireto, em consonância com a prática da Organização Bradesco.
A Instituição não possui benefícios de longo prazo, de rescisão de contrato de trabalho ou remuneração em instrumento baseado em ações, nos termos do
CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações, aprovado pela Resolução CMN nº 3.989/11, para seu pessoal-chave da Administração.
Outras informações
Conforme legislação em vigor, as instituições financeiras não podem conceder empréstimos ou adiantamentos para:
a) Diretores e membros dos Conselhos consultivos ou administrativo, fiscais e semelhantes, bem como aos respectivos cônjuges e parentes até o 2º grau;
b) Pessoas físicas ou jurídicas que participem de seu capital, com mais de 10%; e
c) Pessoas jurídicas de cujo capital participem, com mais de 10%, a própria instituição financeira, quaisquer diretores ou administradores da própria institui-
ção, bem como seus cônjuges e respectivos parentes até o 2º grau;
Dessa forma, não são efetuados pelas instituições financeiras empréstimos ou adiantamentos a qualquer subsidiária, membros do Conselho de Administra-
ção ou da Diretoria Executiva e seus familiares.
15) IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
a) Demonstração do cálculo dos encargos com imposto de renda e contribuição social

Exercícios findos em 31 de dezembro - R$ mil
2016 2015

Resultado antes do imposto de renda e contribuição social .......................................................... 5.946 5.439
Encargo total do imposto de renda e contribuição social às alíquotas vigentes (1)....................... (2.675) (2.448)
Despesas indedutíveis líquidas de receitas não tributáveis ........................................................... (16) -
Crédito tributário (2)........................................................................................................................ - 3
Outros valores ................................................................................................................................ 57 198
Imposto de renda e contribuição social do exercício ............................................................... (2.634) (2.247)

(1) Alíquotas vigentes: (i) de 25% para o imposto de renda; (ii) de 15% para a contribuição social até agosto, e de 20%, de setembro de 2015 até dezembro
de 2018, de acordo com a Lei nº 13.169/15; e

(2) Constituição de crédito tributário, relativo à majoração de alíquota da contribuição social, conforme Lei nº 13.169/15.
b) Composição da conta de resultado do imposto de renda e contribuição social

Exercícios findos em 31 de dezembro - R$ mil
2016 2015

Impostos correntes:
Imposto de renda e contribuição social devidos............................................................................. (2.628) (2.250)
Impostos diferidos
Ativação de crédito tributário - Lei nº 13.169/15............................................................................. (6) 3
Imposto de renda e contribuição social do exercício ............................................................... (2.634) (2.247)
c) Origem dos créditos tributários de imposto de renda e contribuição social diferidos

R$ mil
Saldo em Saldo em

31.12.2015 Constituição Realização 31.12.2016
Outras provisões .............................................................................. 34 28 (34) 28
Total dos créditos tributários (Nota 6).......................................... 34 28 (34) 28
O total de crédito tributário constituído tem perspectiva de realização em até 5 anos. O valor presente dos créditos tributários, calculados considerando a
taxa média de captação, praticada pela Organização Bradesco, líquida dos efeitos tributários, monta a R$ 26 mil (2015 - R$ 32 mil).
Todos os créditos tributários da BEC DTVM foram devidamente ativados.
16) OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Gerenciamento de riscos
A atividade de gerenciamento dos riscos é altamente estratégica em virtude da crescente complexidade dos serviços e produtos, e da globalização dos ne-
gócios da Organização Bradesco. O dinamismo dos mercados nos conduz a um constante aprimoramento desta atividade, na busca das melhores práticas.
A Organização Bradesco exerce o controle corporativo dos riscos de modo integrado e independente, preservando e valorizando o ambiente de decisões
colegiadas, desenvolvendo e implementando metodologias, modelos, ferramentas de mensuração e controle.
A BEC DTVM como parte integrante da Organização Bradesco adota a estrutura de gerenciamento de riscos desta, no gerenciamento de risco de crédito,
de mercado, de liquidez e operacional.
b) Em aderência ao processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitiu vários
pronunciamentos contábeis, bem como suas interpretações e orientações, os quais serão aplicáveis às instituições financeiras somente quando aprovados
pelo CMN.
Os pronunciamentos contábeis já aprovados pelo CMN foram:

Resolução nº 3.566/08 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos (CPC 01);
Resolução nº 3.604/08 - Demonstração do Fluxo de Caixa (CPC 03);
Resolução nº 3.750/09 - Divulgação sobre Partes Relacionadas (CPC 05);
Resolução nº 3.823/09 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes (CPC 25);
Resolução nº 3.973/11 - Evento Subsequente (CPC 24);
Resolução nº 3.989/11 - Pagamento Baseado em Ações (CPC 10);
Resolução nº 4.007/11 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro (CPC 23);
Resolução nº 4.144/12 - Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis; e
Resolução nº 4.424/15 - Benefícios a Empregados (CPC 33).

Atualmente, não é possível estimar quando o CMN irá aprovar os demais pronunciamentos contábeis do CPC e tampouco se a utilização dos mesmos será
de maneira prospectiva ou retrospectiva.
c) Não houve eventos subsequentes, que requeiram ajustes ou divulgações, para as demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2016.

A DIRETORIA
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DOS EMPREGADOS - EXERCÍCIO 2017. Pelo
presente EDITAL, o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DISTRIBUIDORAS
CINEMATOGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 62.249.404/0001-70, código sindical
010.147.86206-7, antiga denominação do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DISTRIBUIDORAS DE FILMES CINEMATOGRÁFICOS, DVDS E BLUE-RAY PARA CINEMAS,
TELEVISÃO E LOCADORAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, em processo de atualização de
denominação social junto ao MTE, através do número de identificação 46.219.039.527/2008-35,
protocolado junto à SRTE/SP, com sede à Rua do Triunfo, 134, 8º andar, sala 89, Bairro Santa
Efigênia, São Paulo-SP, CEP 01212-010, dá conhecimento aos Senhores Empregadores que,
conforme dispõe o Art. 582 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, a Contribuição Sindical
dos seus empregados deverá ser descontada no pagamento de março de 2017, e recolhida em
estabelecimento bancário credenciado pela Caixa Econômica Federal, até o dia 30 de abril de
2017. Aos trabalhadores admitidos após o mês de março, aplicam-se os dispostos nos Artigos 601
e 602 da CLT. Ficam as empresas cientificadas, desde já, que o não recolhimento da Contribuição
Sindical até a data limite para o pagamento (30/04/2017), importará na multa de 10% (dez por cento)
nos primeiros trinta dias, com adicional de 2% (dois por cento) por mês subsequente de atraso,
além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, conforme estabelece
o Art. 600 da CLT. A orientação para emissão das GRCS - Guias de Recolhimento da Contribuição
Sindical foi enviada às empresas e consta do site: sindicatonatela.com.br. Dúvidas poderão ser
esclarecidas pelo e-mail: assessoria@sindicatonatela.com.br ou pelo telefone 11 9.5887.3675.
Após recolhimento, cópias das guias deverão ser remetidas para este Sindicato, acompanhadas da
relação nominal dos empregados, conforme Art. 583, parágrafo 2º da CLT e na forma da Portaria
Ministerial nº 3233/83 e Precedente Normativo 41 do TST - Tribunal Superior do Trabalho.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2017 - José Ponciano dos Reis - Presidente

www.zukerman.com.br (11) 2184-0900INFORMAÇÕES:

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Angélica, 1.996, 6º andar, Higienópolis, São Paulo/SP

PRESENCIAL E ON-LINE
1º LEILÃO: 21/02/2017 - 10:10h - 2º LEILÃO: 23/02/2017 - 10:10h

EDITAL DE LEILÃO
Fabio Zukerman, Leiloeiro Oficial, Mat. JUCESP nº 719, devidamente autorizado pelo credor fiduciário abaixo qualificado, faz saber que, na forma
da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo Presencial e Online o imóvel a seguir caracterizado, nas
seguintes condições. IMÓVEL: Terreno constituído pela metade do lote nº 02 da quadra “H”, do loteamento denominado Jardim Las Vegas, cidade
de Santo André, medindo 5,00ms de frente para a Rua Domenico Garófallo, por 25,00ms da frente aos fundos e em ambos os lados, tendo nos
fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 125,00m². Av.02/53.750-para constar a construção do prédio nº 269 da Rua Domenico
Garófallo com uma área total de 159,00m². Imóvel objeto da Matrícula nº 53.750 do Cartório de Registro de Imóveis de Santo André/SP. Obs.:
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. DATADOS LEILÕES: 1º Leilão: 21/02/2017 às 10:10 horas
e o 2º Leilão será realizado no dia 23/02/2017 às 10:10 horas. LOCAL: Av. Angélica, 1.996, 3º andar, Conjunto 308, Higienópolis, São Paulo/
SP. DEVEDORES (A) FIDUCIANTES: NILSON SILVA DOS SANTOS, e sua mulher MARLENE GALAÇA MARSON SANTOS, ele aposentado,
RG nº 16.909.780-8-SSP/SP, CPF nº 474.476.309-00; ela do lar, RG nº 21.550.365-X/SSP/SP, CPF nº 183.679.798-29, residentes em Santo
André/SP. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Intermedium S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: No ato da arrematação o arrematante
deverá emitir 01 cheque caução no valor de 20% do lance. O pagamento integral da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante
depósito em cheque ou TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro, sob pena de perda do sinal dado. Após a compensação
dos valores o cheque caução será resgatado pelo arrematante. DOS VALORES: 1º leilão: R$ 458.488,18 (quatrocentos e cinquenta e oito
mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e dezoito centavos) 2º leilão: R$ 87.418,03 (oitenta e sete mil, quatrocentos e dezoito reais e três
centavos), calculados na forma do art. 27 §§ 2º e 3º da Lei nº 9.514/97. Os valores estão atualizados na presente data podendo sofrer alterações
na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% da arrematação,
a ser paga a vista, no ato do leilão. DO LEILÃO ONLINE: Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se no site
www.zukerman.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, antes do início do leilão presencial. OBSER-
VAÇÕES: O arrematante será responsável pelas providências de desocupação do imóvel, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. A presente venda
é feita em caráter “ad corpus” no estado de conservação em que se encontra, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros
veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergên-
cia de metragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da
venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso necessária. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s)
no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o arrematante alegar desconhecimento de suas condições, eventuais
irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização, devendo as condições de cada imóvel ser prévia e
rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à arrematação do imóvel, tais como,
taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. Todos os tributos e demais encar-
gos, incidentes sobre o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação são de responsabilidade
exclusiva do arrematante. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
sobre o valor de arremate, exclusivamente por meio de cheques. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED e cheques, da totalidade do preço e da comissão do
leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), no prazo de até 24 (vinte
e quatro) horas contadas da arrematação, configurará desistência ou arrependimento por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a
pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) (5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o
valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas por este. Poderá
o ( a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso,
sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão,
ficará caracterizada a aceitação pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula
o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial. Maiores informações: (11)2184-0900 / contato@zukerman.com.br. Belo Horizonte/MG, 28/11/2016.

CLARO S.A.
CNPJ/MF n° 40.432.544/0001-47 - NIRE 35.300.145.801

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Ficam convidados
os senhores acionistas da CLARO S.A. a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária que se
realizará na sede social da Companhia, situada na Rua Flórida, nº 1970, bairro Cidade Monções, na
Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04565-907, no dia 24 de fevereiro de 2017, às 09:00 horas, com
a finalidade de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre o Protocolo e Justificação
de Incorporação da Brasil Telecomunicações S.A. pela Claro S.A. (“Protocolo e Justificação”);
(ii) Deliberar sobre a ratificação da escolha da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda. para elaboração
do laudo de avaliação do patrimônio da Brasil Telecomunicações S.A. a ser incorporado pela
Companhia a valor contábil; (iii) Examinar, discutir e votar o laudo preparado conforme mencionado
no item (ii) acima; (iv) Examinar, discutir e votar sobre a proposta de incorporação da Brasil
Telecomunicações S.A. pela Companhia, nos termos do Protocolo e Justificação, observado que esta
deliberação não produzirá efeitos de imediato, mas apenas em 28 de fevereiro de 2017; (v) Examinar,
discutir e votar sobre a assinatura da declaração de que trata o art. 3º do Ato n.º 5.622 de 22 de
dezembro de 2016 da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, relacionada à incorporação
da Brasil Telecomunicações S.A. pela Companhia; (vi) Deliberar sobre a transferência da sede da
Companhia da Rua Flórida, n.º 1970, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04565-001 para Rua
Henri Dunant, n.º 780, Torres A e B, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-110; (vii) Caso aprovado
o item (vi) acima, consolidar o Estatuto Social da Companhia; e (viii) Examinar, discutir e votar a
proposta de autorização para que a administração da Companhia pratique todos os atos necessários
à implementação e formalização das deliberações acima. Instruções Gerais: (a) Os instrumentos
de mandato deverão ser depositados na sede da Companhia até o dia 22 de fevereiro de 2017, até
às 18:00 horas. (b) A documentação relativa aos itens da ordem do dia encontram-se à disposição
dos senhores acionistas na sede da Companhia. São Paulo-SP, 15 de fevereiro de 2017. Daniel Hajj
Aboumrad - Presidente do Conselho de Administração.

Smiles S.A. - Companhia Aberta - CNPJ nº 15.912.764/0001-20 - NIRE 35.300.439.490
Aviso aosAcionsitas

A Smiles S.A. (BM&FBOVESPA: SMLE3) (“Companhia”ou “Smiles”), em cumprimento ao disposto no artigo 133 da Lei n° 6.404/76, comunica aos
seus acionistas que os documentos e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da AGO/E da Companhia, a ser realizada no
dia 17.03.2017, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, localizada na Cidade de Barueri/SP, na Alameda Rio Negro,
n° 585, Bloco B, 2° andar, Alphaville, CEP 06454-000, e no endereço eletrônico da Companhia (http://www.ri.smiles.com.br), tendo sido enviados
também à Comissão de Valores Mobiliários e à BM&FBOVESPA S.A. - Bolsas de Valores, Mercadorias e Futuros, na forma da legislação aplicável.
Comunicamos, ainda, que a publicação dos documentos exigidos pela legislação aplicável foi oportunamente realizada pela Companhia nos
jornais costumeiros. Barueri, 15 de fevereiro de 2017. Marcos Antonio Pinheiro Filho -Diretor Financeiro e de Relações com Investidores.

BRPR 56 Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A.
(Companhia Aberta)

CNPJ/MF n° 06.137.677/0001-52 - NIRE 35.300.318.021
Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 3 de Agosto de 2016

1. Data, Hora e Local: Em 3 de agosto de 2016, às 12:00 horas, na sede social da BRPR 56 Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A.
(“Companhia”), localizadanaCidadedeSãoPaulo,EstadodeSãoPaulo,naAvenidadasNaçõesUnidas,nº12.495,CentroEmpresarialBerrini,
Torre - A - Torre Nações Unidas, 18° andar, escritório 181, parte, Brooklin Novo, CEP 04578-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a
publicação de editais de convocação, na forma do disposto no Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”),
tendo em vista a presença das acionistas BR Properties S.A. e Pentágono S.A. DTVM, representando a totalidade do capital social da
Companhia.3.Composição da Mesa: Presidente:Sr.André Fernandes Berenguer;Secretária:Sra.Tatiana de Souza Pinto.4.Ordem do Dia:
deliberar sobre a eleição dos novos membros do Conselho de Administração da Companhia;e consignar que os administradores renunciaram
a sua remuneração na Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31.12.2016.5.Leituras e Documentos: Foi dispensada a leitura
dos documentos referidos no artigo 133, da Lei nº 6.404/76.Os demais documentos que suportam as deliberações sobre a ordem do dia acima
descrita foram disponibilizados na forma da regulamentação aplicável e do Estatuto Social da Companhia.Não há parecer do Conselho Fiscal,
tendo em vista que esse órgão não se encontra instalado. 6. Deliberações: Após análise e discussão da ordem do dia e dos documentos
relevantes,asacionistascomdireitoavotopresentesdeliberaram,porunanimidadeesemquaisquer ressalvas:6.1.Apresenteataserá lavrada
na forma de sumário e publicada com a omissão das assinaturas das acionistas, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.404/76.
6.2.Recebereapreciarasrenúncias,ambascomefeitoapartirde25dejulhode2016,dosSrs.(a)ClaudioBruni,brasileiro,casado,engenheiro
civil, portador da Carteira de Identidade RG nº 6.671.389-4, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.268.688-27 e no CREA-SP sob o nº 0600796640,
eleito para o cargo de Presidente do Conselho de Administração e Marco Antonio Cordeiro, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da
Carteira de Identidade RG nº 7.235.494, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.183.148-75, eleito para o cargo de membro do Conselho de
Administração, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Nações Unidas,
nº 12.495, Centro Empresarial Berrini, Torre A - Torre Nações Unidas, 18º andar, escritório 181, Brooklin Novo, Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, aos seus cargos à Companhia, e dela recebem, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para nada
mais reclamarem ou receberem, hoje ou no futuro, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocuparam os respectivos cargos.
6.3. Eleger, para compor o Conselho de Administração da Companhia, com mandato de 2 (dois) anos, contados da presente data, com término
na data de realização da assembleia geral ordinária que deliberar sobre as contas relativas ao exercício social findo em 31.12.2017, da Sra.
VanessaRizzon,advogada,solteira,portadoradacarteirade identidadeRGnº5047019509SSP/RS, inscritanoCPFsobonº899.368.680-72,
e do Sr. Martín Andrés Jaco, argentino, casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade para estrangeiro RNE nº W100316-6,
inscrito no CPF/MF sob o nº 135.273.848-12, ambos com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 12.495, Torre A - Torre Nações
Unidas,18ºandar,escritório181,BrooklinNovo,CEP04578-000,naCidadeeEstadodeSãoPaulo.6.4.Osnovosconselheirosserão investidos
em seus cargos mediante assinatura dos respectivosTermos de Posse no livro próprio, no qual declararam, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem, sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou, ainda, em virtude de condenação por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normasdedefesadaconcorrência, contraas relaçõesdeconsumo, fépública,ouapropriedade.6.4.1Osadministradoresoraeleitosdeclaram,
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal
ou por se encontrarem, sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos;ou, ainda, em virtude
de condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.6.5. Diante do
recebimento de cartas de renúncia à remuneração pela totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, aprovar que
os membros da administração não serão remunerados pela Companhia em relação ao exercício social a ser encerrado em 31.12.2016.6.6. Por
fim, tendo em vista que a Pentágono S.A.DTVM é a única titular da totalidade das ações preferenciais da Companhia, sem direito a voto, exceto
pelo disposto no Artigo 6º, § 6º do Estatuto Social, declara que compareceu à presente Assembleia para fins dispensa da publicação de editais
de convocação, na forma do disposto no Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. Encerramento e Lavratura: Em seguida, o Presidente deu por
suspensos os trabalhos para a lavratura da presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada pelos presentes.Presidente:Sr.André Fernandes
Berenguer; Secretária: Sra.Tatiana de Souza Pinto. Acionista Presente: BR Properties S.A., representada por André Fernandes Berenguer e
Martín Andrés Jaco e Pentágono S.A. DTVM, representada por Marco Aurelio Machado Ferreira. Certificamos que a presente é cópia fiel da
lavradaemlivropróprio.SãoPaulo,3deagostode2016.AndréFernandesBerenguer-Presidente;TatianadeSouzaPinto-Secretária.JUCESP
nº 71.581/17-0 em 03/02/2017.Flávia R.Britto Gonçalves - Secretária Geral.

BEC - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Empresa da Organização Bradesco

CNPJ 07.299.480/0001-82
Sede: Cidade de Deus - Prédio Prata - 4º Andar - Vila Yara - Osasco - SP

...continuação

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Cotistas e aos Administradores da

BEC - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Osasco - São Paulo

Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis da BEC - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (Instituição), que compreendem o balanço
patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para
o semestre e exercício findos naquela data, bem como, as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e
financeira da BEC - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas operações e os seus fluxos
de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil.

Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais
normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes
em relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor
A administração da Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem o relatório da administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria
sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Admi-
nistração somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição continuar operando, divulgando,
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a

não ser que a administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento
das operações.
Os responsáveis pela governança da Instituição são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações
contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto,
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceti-
cismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias,
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição.
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obti-
das, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade
operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não
mais se manter em continuidade operacional.
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Osasco, 16 de fevereiro de 2017

KPMG Auditores Independentes André Dala Pola
CRC 2SP028567/O-1 F-SP Contador CRC 1SP214007/O-2

TIM Celular S.A.
Companhia Fechada - Subsidiária Integral - CNPJ/MF 04.206.050/0001-80 - NIRE 35.300.182.910

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11/01/2017
Data, Hora e Local: 11/01/2017, às 15 horas, na sede da TIM Celular S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida
Giovanni Gronchi, nº 7143, Cidade e Estado de São Paulo. Presença: Acionista representando a totalidade do capital
social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Stefano De Angelis -
Presidente; e Jaques Horn - Secretário. Convocação: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme
faculdade prevista no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. Ordem do Dia:Deliberar sobre a eleição do Sr.Adrian Calaza
ao cargo de Chief Financial Of�cer da Companhia e ratificar a composição da Diretoria Estatutária da Companhia.
Deliberações: Após análise e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, o acionista da Companhia: (1.1)
Inicialmente, tomou conhecimento da renúncia apresentada pelo Sr. Guglielmo Noya ao cargo de Chief
Financial Of�cer da Companhia, efetiva desde 01/11/2016. (1.2) Em razão da concessão do visto permanente
autorizado pela Coordenação Geral de Imigração do Ministério do Trabalho e Emprego, elegeu o Sr. Adrian Calaza,
argentino, casado, bacharel em administração, RNE nº V406011-M, CPF/MF nº 059.618.647-90, domiciliado na Avenida
João Cabral de Mello Neto, nº 850, Torre Sul, 12º andar, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, para
ocupar o cargo de Chief Financial Of�cer da Companhia. Registra-se que o Sr. Adrian Calaza apresentou o termo
de posse, e demais documentos, devidamente assinados, nesta data. (1.3) Em vista da deliberação acima, a Diretoria da
Companhia passa a ser composta por 7 membros identificados a seguir: (i) Diretor Presidente, o Sr. Stefano De
Angelis, italiano, casado, bacharel em Ciências Econômicas, RNE nº V403998-0, válido até 31/12/2018, CPF/MF nº
059.567.317-10, domiciliado na Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850, Torre Sul, 12º andar, Barra da Tijuca, na
Cidade e Estado do Rio de Janeiro; (ii) Chief Financial Of�cer, o Sr.Adrian Calaza, argentino, casado, bacharel em
administração, RNE nº V406011-M, CPF/MF nº 059.618.647-90, domiciliado na Avenida João Cabral de Mello Neto, nº
850, Torre Sul, 12º andar, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; (iii) Chief Operating Of�cer, o Sr.
Pietro Labriola, italiano, separado, administrador, passaporte italiano nº YA1141454, RNE nº G188964-B, válido até
12/10/2020, CPF/MF nº 074.053.501-35, domiciliado na Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850,Torre Sul, 12º andar,
Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; (iv) Purchasing & Supply Chain Of�cer, o Sr. Daniel
Junqueira Pinto Hermeto, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, RG nº 23.804.412-9 - SSP/SP, em 31/10/1996,
CPF/MF nº 004.078.756-70, domiciliado na Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850, Torre Sul, 12º andar, Barra da
Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; (v) Regulatory and Institutional Affairs Of�cer, o Sr. Mario
Girasole, brasileiro, casado, bacharel em ciências econômicas, RG nº 32.859.384-3, expedido pelo DETRAN/RJ, CPF/MF
nº 059.292.237-50, domiciliado na Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850, Torre Sul, 12º andar, Barra da Tijuca, na
Cidade e Estado do Rio de Janeiro; (vi) Diretor Jurídico, o Sr. Jaques Horn, brasileiro, casado, advogado, RG nº
70.654, expedida pela OAB/RJ, em 08/05/2008, CPF/MF nº 846.062.237-15, domiciliado na Avenida João Cabral de
Mello Neto, nº 850,Torre Sul, 12º andar, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; e (vii) Chief Technology
Of�cer, o Sr. Leonardo de Carvalho Capdeville, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, RG nº 83.403-6 - SSP/ES,
em 27/08/1986, CPF/MF nº 015.358.317-74 domiciliado na Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850, Torre Sul, 12º
andar, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, todos com mandato até a primeira AGE da Companhia que
vier a ser realizada após a AGO do ano de 2018. (1.4) Em virtude da deliberação acima, os limites de autoridade da
Diretoria da Companhia ficam estabelecidos da seguinte forma: (i) o Diretor Presidente da Companhia terá plenos
poderes para, agindo isoladamente, praticar todo e qualquer ato e assinar todo e qualquer documento em nome da
Companhia, até o valor de R$ 30.000.000,00; (ii) o Chief Financial Of�cer da Companhia terá plenos poderes para,
agindo isoladamente, praticar todo e qualquer ato e assinar todo e qualquer documento, em nome da Companhia,
especificamente para operações financeiras e de tesouraria, inclusive tomada e concessão de empréstimos, autorização
e realização de pagamentos, transferências, aplicações e resgates de recursos, cessão e desconto de títulos, até a quantia
máxima de R$30.000.000,00 por operação ou série de operações relacionadas, e para praticar os demais atos e assinar
todo e qualquer documento em nome da Companhia, dentro de sua área de atuação, até a quantia máxima de
R$5.000.000,00 por operação ou série de operações relacionadas; (iii) os demais Diretores da Companhia,Purchasing
& Supply Chain Of�cer; Regulatory and Institutional Affairs Of�cer; Chief Operating Of�cer, Chief
Technology Of�cer; e Diretor Jurídico, terão plenos poderes para, agindo isoladamente, praticar todo e qualquer
ato e assinar todo e qualquer documento em nome da Companhia, dentro das respectivas áreas de atuação, até a
quantia máxima de R$5.000.000,00 por operação ou série de operações relacionadas. Todos os Diretores,
independentemente da área de atuação, poderão praticar todo e qualquer ato e assinar todo e qualquer documento em
nome da Companhia que tenham sido previamente aprovados pelos órgãos sociais competentes. Os Diretores da
Companhia terão poderes para outorgar procurações em nome da Companhia até os respectivos limites de autoridade
acima estabelecidos, observado o Estatuto Social da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram
encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata na forma de sumário que,
reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelo Sr. Stefano De Angelis, Presidente da Mesa e
Representante da TIM Participações S.A. e pelo Sr. Jaques Horn, Secretário da Mesa. Certifico que a presente é cópia fiel
da ata lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 11/01/2017. Jaques Horn - Secretário da Mesa. JUCESP nº 78.263/17-
7 em 10.02.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

UNIDAS S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/MF n.º 04.437.534/0001-30 - NIRE 35.300.186.281
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 15 de Fevereiro de 2017

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro de 2017, às 14:00 horas, na sede social da
Unidas S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cincinato Braga, n.º
388, Bela Vista, CEP 01333-010. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença
da totalidade dos membros eleitos do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do Artigo 17, parágrafo
3º, do estatuto social da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Pedro Roque de Pinho de
Almeida e secretariados pelo Sr. Celso de Oliveira Soares. 4. Ordem do Dia: Deliberar, nos termos do Artigo 18, alí-
nea (n) do estatuto social da Companhia, sobre (1) a realização, pela Companhia, da sétima emissão, em quatro séri-
es, de notas promissórias comerciais (“Notas Comerciais”), nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliá-
rios (“CVM”) n.º 566, de 31 de julho de 2015 (“Instrução CVM 566” e “Emissão”, respectivamente), que serão objeto de
distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476,
de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e das demais disposições legais e regulamenta-
res aplicáveis (“Oferta Restrita”); (2) a aprovação da constituição, pela Companhia, de quaisquer garantias vinculadas
à Oferta Restrita, incluindo a Garantia (conforme definido abaixo); (3) a autorização para a Companhia, seus respecti-
vos diretores e/ou representantes legais (i) discutir, negociar e definir os termos e condições da Oferta Restrita;
(ii) celebrar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos ne-
cessários à realização da Oferta Restrita, incluindo as cártulas das Notas Comerciais (“Cártulas”), o Instrumento Par-
ticular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (“Contrato de Garantia”) e o Contrato de Coordenação
e Distribuição Pública de Notas Promissórias Comerciais da Sétima Emissão da Unidas S.A. (“Contrato de Distribui-
ção”); (iii) contratar (a) instituições financeiras para intermediar e coordenar a Oferta Restrita; e (b) os demais
prestadores de serviços para a Oferta Restrita, incluindo o Banco Mandatário e Custodiante (conforme definido abai-
xo) da guarda física das Notas Comerciais, a instituição prestadora de serviços de banco liquidante, o Agente
Fiduciário (conforme definido abaixo) e os assessores legais, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar
os respectivos contratos de prestação de serviços; e (iv) independentemente de qualquer aprovação pela Assembleia
Geral de Acionistas, pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria da Companhia, aditar o Contrato de Garantia e
o Contrato de Distribuição, observados os limites aqui previstos; (4) a aprovação da emissão de uma cédula de crédito
bancário ou outro instrumento de crédito que venha a ser utilizado pela Companhia para a obtenção de um emprésti-
mo ponte com as mesmas condições das Notas Comerciais, exceto pela data de vencimento, que deverá ser a data de
liquidação financeira das Notas Comerciais; e (5) a ratificação de todos os atos já praticados relacionados às delibera-
ções acima. 5. Deliberações: após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do
Conselho de Administração da Companhia decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovar:
(1) A realização da Oferta Restrita, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas
e reguladas por meio das Cártulas: (i) Colocação. As Notas Comerciais serão objeto de oferta pública de distribuição
com esforços restritos de colocação, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476, e
das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, tendo como público alvo investidores profissionais, assim
definidos nos termos do artigo 9º-A da Instrução CVM n.º 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Inves-
tidores Profissionais”), sob regime de garantia firme de colocação para totalidade das Notas Comerciais a ser presta-
da por instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”). (ii) Prazo de
Subscrição. As Notas Comerciais serão subscritas, a qualquer tempo, a partir da data de início da distribuição das
Notas Comerciais, observado o disposto no artigo 8º, parágrafo 2º da Instrução CVM 476. (iii) Forma de Subscrição e
de Integralização e Preço de Integralização. As Notas Comerciais serão subscritas e integralizadas, por no máximo 50
(cinquenta) Investidores Profissionais, exclusivamente por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”),
administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. – Mercados Organizados (“CETIP”), sendo a distribuição liquidada
financeiramente de acordo com as normas da CETIP, à vista, na Data de Emissão (conforme definido abaixo), e em
moeda corrente nacional, peloValor Nominal Unitário (conforme definido abaixo). Concomitantemente à liquidação, as
Notas Comerciais serão depositadas eletronicamente em nome dos titulares no Sistema de Custódia Eletrônica da
CETIP. (iv) Negociação. As Notas Comerciais serão depositadas para negociação no mercado secundário, por meio
do Módulo CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo
as negociações liquidadas financeiramente por meio da CETIP e as Notas Comerciais depositadas eletronicamente
na CETIP.As Notas Comerciais somente poderão ser negociadas por meio da CETIP depois de decorridos 90 (noven-
ta) dias contados da data da respectiva subscrição ou aquisição, nos termos dos artigos 13 e 15 da
Instrução CVM 476, e desde que cumpridas, pela Companhia, as obrigações contidas no artigo 17 da Instrução CVM
476, conforme ali previstas. (v) Número da Emissão. As Notas Comerciais representam a 7ª (sétima) emissão de no-
tas promissórias comerciais da Companhia. (vi) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de
R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo). (vii) Quantidade. Se-
rão emitidas (a) 5 (cinco) notas comerciais da 1ª (primeira) série, no montante de R$5.000.000,00 (cinco milhões de
reais); (b) 4 (quatro) notas comerciais da 2ª (segunda) série, no montante de R$4.000.000,00 (quatro milhões de
reais); (c) 4 (quatro) notas comerciais da 3ª (terceira) série, no montante de R$4.000.000,00 (quatro milhões de
reais); e (d) 47 (quarenta e sete) notas comerciais na 4ª (quarta) série, no montante de R$47.000.000,00 (quarenta
milhões de reais). (viii) Valor Nominal Unitário. Cada uma das Notas Comerciais terá o valor nominal unitário de
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (ix) Número de Séries. A
Emissão será realizada em 4 (quatro) séries. (x) Forma e Comprovação de Titularidade. As Notas Comerciais são
emitidas sob a forma cartular, e ficarão mantidas sob a custódia do Banco Bradesco S.A., instituição financeira com
sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo administrativo denominado “Cidade de Deus”, s/n, Vila
Yara,, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 60.746.948/0001-12, na qualidade de prestador de serviços de banco manda-
tário e custodiante de guarda física das Notas Comerciais (“Banco Mandatário” e “Custodiante”), sendo que, para
todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais será comprovada pela posse da cártula, sendo sua
circulação por endosso em preto, sem garantia, de mera transferência de titularidade, observado o disposto no item
“Negociação” acima, e, adicionalmente, caso as Notas Comerciais estejam depositadas eletronicamente na CETIP,
será expedido por esta extrato em nome do Titular, que servirá de comprovante de titularidade das Notas Comerci-
ais, sendo que, no caso de extinção do depósito centralizado, a cártula será endossada ao respectivo credor defini-
tivo, com exceção do resgate que tenha sido liquidado por meio da CETIP. (xi) Garantia. As Notas Comerciais con-
tarão com garantia de cessão fiduciária (a) da totalidade dos direitos de crédito de titularidade da Companhia origi-
nados em decorrência da locação, pela Companhia, de veículos automotores de sua posse ou propriedade, oriun-
dos de determinados contratos de locação de veículos por ela detidos (“Contratos de Locação de Frotas”), e de
todas as receitas acessórias associadas ou decorrentes dos Contratos de Locação de Frota, incluindo, sem limita-
ção, encargos e juros moratórios, e (b) de todos os direitos, atuais ou futuros, com relação a certa conta vinculada
de titularidade da Companhia, nos termos do Contrato de Garantia (“Garantia”). Os direitos decorrentes da Garantia
deverão ser equivalentes a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do saldo devedor das Notas Comerciais. As No-
tas Comerciais não contarão com aval. (xii) Data de Emissão. A data de emissão de cada uma das Notas Comerci-
ais corresponderá à data da efetiva subscrição e integralização, sendo que todas as Notas Comerciais serão emiti-
das, subscritas e integralizadas na mesma data (“Data de Emissão”). (xiii) Prazo e Data de Vencimento. Ressalva-
das as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, nos termos a se-
rem previstos nas cártulas das Notas Comerciais ou, ainda, de eventual resgate antecipado (a) o prazo de cada
uma das Notas Comerciais da 1ª Série será de até 180 (cento e oitenta) dias contados da Data de Emissão (“Data
de Vencimento da 1ª Série”), (b) o prazo de cada uma das Notas Comerciais da 2ª Série será de até 360 (trezentos
e sessenta) dias contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento da 2ª Série”), (c) o prazo de cada uma das
Notas Comerciais da 3ª Série será de até 540 (quinhentos e quarenta) dias contados da Data de Emissão (“Data de
Vencimento da 3ª Série”), e (d) o prazo de cada uma das Notas Comerciais da 4ª Série será de até 720 (setecentos
e vinte) dias contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento da 4ª Série” e, em conjunto com a Data de Venci-

mento da 1ª Série, a Data de Vencimento da 2ª Série e a Data de Vencimento da 3ª Série, as “Datas de Vencimen-
to”, podendo tal termo ser utilizado com relação a uma ou mais séries, individual ou conjuntamente, conforme o
contexto sugerir. (xiv) Pagamento do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de
vencimento antecipado ou resgate antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, o Valor Nomi-
nal Unitário das Notas Comerciais será integralmente pago na Data de Vencimento de cada uma das séries. (xv)
Remuneração. O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais não será atualizado monetariamente. Sobre o
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por
cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over ex-
tra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas
e divulgadas diariamente pela CETIP, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://
www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa ou spread de 2,20% (dois inteiros e vinte centésimos por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa”, e, em conjunto com a Taxa DI, “Re-
muneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a
Data de Emissão até a data do efetivo pagamento, ou até a data de eventual vencimento antecipado das obrigações
decorrentes das Notas Comerciais ou de eventual resgate antecipado das Notas Comerciais, conforme o caso, sen-
do os valores calculados segundo critérios definidos no Caderno de Fórmulas “Notas Comerciais e Obrigações –
CETIP21”, reproduzidos nas Cártulas. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado
das obrigações decorrentes das Notas Comerciais ou de eventual resgate antecipado das Notas Comerciais, a
Remuneração será paga integralmente na Data de Vencimento de cada uma das séries. A Remuneração será cal-
culada de acordo com a fórmula prevista nas cártulas das Notas Comerciais. (xvi) Resgate Antecipado Facultativo.
Não será admitido o resgate antecipado facultativo das Notas Comerciais, seja total ou parcial. (xvii) Oferta de Res-
gate Antecipado. A Companhia poderá, nos termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 5º da Instrução CVM n.º 566, a
seu exclusivo critério, de forma unilateral, mediante (a) o envio de comunicação escrita à totalidade dos titulares
das Notas Comerciais, com cópia ao Agente Fiduciário, ou (b) mediante publicação de aviso nos jornais usualmen-
te utilizados pela Companhia para suas publicações legais, e envio de comunicação escrita ao Agente Fiduciário,
com 3 (três) Dias Úteis de antecedência à data efetiva de realização do resgate antecipado (“Comunicado de Oferta
de Resgate Antecipado”), realizar oferta de resgate antecipado total das Notas Comerciais da respectiva série (es-
tando vedado o resgate parcial) endereçada a todos os titulares das Notas Comerciais da respectiva série, sem
distinção, sendo assegurado a todos os titulares das Notas Comerciais da respectiva série igualdade de condições
para aceitar ou rejeitar a oferta de resgate antecipado das Notas Comerciais de sua titularidade, de acordo com as
disposições da Instrução CVM 566 e com as seguintes condições (“Oferta de Resgate Antecipado”): I. no Comuni-
cado de Oferta de Resgate Antecipado deverão constar os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado,
incluindo: (a) a data efetiva de realização do resgate antecipado, que será a data do pagamento das Notas Comer-
ciais (“Data do Resgate Antecipado”); (b) que o resgate será total e se o resgate abrangerá todas as séries ou deter-
minada série a ser especificada; (c) o percentual de prêmio de resgate, caso exista, que não poderá ser negativo, a
ser aplicado sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais objeto do resgate antecipado, acrescido da Re-
muneração das Notas Comerciais, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data do efetivo res-
gate antecipado; (d) o valor projetado a ser pago aos titulares de Notas Comerciais que aderirem à Oferta de Res-
gate Antecipado; (e) o procedimento para o exercício da aceitação da Oferta de Resgate Antecipado pelos titulares
das Notas Comerciais da respectiva série a ser informada para a Companhia, com cópia ao Agente Fiduciário;
(f) se a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação de um percentual mínimo de Notas Comer-
ciais; e (g) quaisquer outras informações necessárias para a tomada de decisão pelos titulares de Notas Comerciais e
à operacionalização do resgate antecipado; II. o valor a ser pago aos Titulares de Notas Comerciais que indicaram seu
interesse em participar da Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Notas Co-
merciais objeto do resgate antecipado, acrescido: (a) da Remuneração das Notas Comerciais calculada pro rata
temporis desde a Data de Emissão até a data do efetivo resgate antecipado; (b) se for o caso, de prêmio de resgate a
ser oferecido aos titulares de Notas Comerciais; e (c) dos Encargos Moratórios (conforme definidos abaixo), se hou-
ver; e III. a CETIP e o Banco Mandatário deverão ser comunicados pela Companhia sobre a realização da Oferta de
Resgate Antecipado, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis (conforme definidos abaixo) de antecedência da Data do
Resgate Antecipado. (xviii) Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às Notas Comerciais e a quaisquer ou-
tros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos das Notas Comerciais, serão realizados pela Compa-
nhia (a) caso as Notas Comerciais estejam depositadas eletronicamente na CETIP, em conformidade com os procedi-
mentos adotados pela CETIP, ou (b) em conformidade com os procedimentos adotados pelo Banco Mandatário, ou
ainda, na sede da Companhia, caso as Notas Comerciais não estejam depositadas eletronicamente na CETIP. (xix)
Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão destinados para liqui-
dação de passivos financeiros da Companhia. (xx) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de
qualquer valor devido pela Companhia ao Titular nos termos das Notas Comerciais, adicionalmente ao pagamento da
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento, sobre todos e
quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, (a) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, calculados pro rata temporis desde a
data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (b) multa moratória convencional, irredutível e de natureza
não compensatória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”). (xxi) Agente Fiduciário. Nos termos da Instrução
CVM 566, será contratado como agente fiduciário, representando os titulares das Notas Comerciais, a Planner Trustee
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3900, 10º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 67.030.395/0001 46
(“Agente Fiduciário”). (xxii) Prorrogação dos Prazos.Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pa-
gamento de qualquer obrigação da Companhia no âmbito das Notas Comerciais até o primeiro dia útil subsequente,
se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com sábado, domingo ou feriado declarado nacional, não
sendo, nesses casos, devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. (xxiii) Vencimento Antecipado. As obri-
gações decorrentes das Notas Comerciais terão o seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses a serem pre-
vistas nas cártulas das Notas Comerciais. (2) A constituição, pela Companhia, de quaisquer garantias vinculadas à
Oferta Restrita, incluindo a Garantia. (3) A autorização à Companhia, seus respectivos diretores e/ou representantes
legais para (i) discutir, negociar e definir os termos e condições da Oferta Restrita; (ii) celebrar todos e quaisquer con-
tratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários à realização da Oferta
Restrita, incluindo as Cártulas, o Contrato de Garantia e o Contrato de Distribuição; (iii) contratar (a) instituições finan-
ceiras para intermediar e coordenar a Oferta Restrita; e (b) os demais prestadores de serviços para a Oferta Restrita,
incluindo o Banco Mandatário e Custodiante da guarda física das Notas Comerciais, a instituição prestadora de servi-
ços de banco liquidante, o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e
assinar os respectivos contratos de prestação de serviços; e (iv) independentemente de qualquer aprovação pela
Assembleia Geral de Acionistas, pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria da Companhia, aditar as Cártulas,
o Contrato de Garantia e o Contrato de Distribuição, observados os limites aqui previstos. (4) a aprovação da emissão
de uma cédula de crédito bancário ou outro instrumento de crédito que venha a ser utilizado pela Companhia para a
obtenção de um empréstimo ponte com as mesmas condições das Notas Comerciais, exceto pela data de vencimen-
to, que deverá ser a data de liquidação financeira das Notas Comerciais. (5) A ratificação de todos os atos já pratica-
dos relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavra-
da, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Sr. Pedro Roque de Pinho de Almeida, Presidente; Sr.
Celso de Oliveira Soares, Secretário. Conselheiros: Cristiano Gioia Lauretti, Gabriel Felzenszwalb, José Maria Cabral
Vozone, Lee Kaplan, Luís Miguel Dias da Silva Santos, Marcos Barbosa Pinto, Pedro Roque de Pinho de Almeida,
João Alberto Gross Figueiró e Luciana Pires Dias. Certifico que a presente é cópia fiel da ata da original lavrada em
livro próprio. São Paulo, 15 de fevereiro de 2017. Celso de Oliveira Soares - Secretário.
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BEC - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Empresa da Organização Bradesco

CNPJ 07.299.480/0001-82 
Sede: Cidade de Deus - Prédio Prata - 4º Andar - Vila Yara - Osasco - SP

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO - Em Reais mil
ATIVO 2016 2015    

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Cotistas,

Submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2016, da 
BEC - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“BEC DTVM”), de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

No exercício, a BEC DTVM registrou Lucro Líquido de R$ 3.312 mil, Patrimônio Líquido de R$ 49.987 mil e Ativos Totais 
de R$ 52.381 mil.

Osasco, SP, 1º de fevereiro de 2017.

Diretoria

CIRCULANTE ..............................................................................................................................  52.360 48.744
DISPONIBILIDADES (Nota 4) ......................................................................................................  22 46
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS 
 (Nota 5a) .....................................................................................................................................  52.330 48.692
Carteira Própria ............................................................................................................................  52.330 48.692
OUTROS CRÉDITOS ...................................................................................................................  8 6
Diversos (Nota 6) ..........................................................................................................................  8 6
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ................................................................................................  20 28
OUTROS CRÉDITOS ...................................................................................................................  20 28
Diversos (Nota 6) ..........................................................................................................................  20 28
PERMANENTE ............................................................................................................................  1 1
INVESTIMENTOS ........................................................................................................................  1 1
Outros Investimentos ....................................................................................................................  2 2
Provisões para Perdas .................................................................................................................  (1) (1)
TOTAL ..........................................................................................................................................  52.381 48.773

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - Em Reais mil DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Em Reais mil

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA ........................................  3.358 6.554 5.860
Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários (Nota 5c) ..........  3.358 6.554 5.860
RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA .......................  3.358 6.554 5.860
OUTRAS RECEITAS/(DESPESAS) OPERACIONAIS .................................  (309) (608) (421)
Outras Despesas Administrativas (Nota 10)..................................................  (96) (186) (158)
Despesas Tributárias (Nota 11) .....................................................................  (185) (356) (299)
Outras Receitas Operacionais (Nota 12) .......................................................  - - 61
Outras Despesas Operacionais (Nota 13) .....................................................  (28) (66) (25)
RESULTADO OPERACIONAL .....................................................................  3.049 5.946 5.439
RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE O LUCRO ......................  3.049 5.946 5.439
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (Notas 15a e b) .........  (1.343) (2.634) (2.247)
Provisão para Imposto de Renda ..................................................................  (725) (1.434) (1.336)
Provisão para Contribuição Social ................................................................  (618) (1.194) (914)
Ativo Fiscal Diferido .......................................................................................  - (6) 3
LUCRO LÍQUIDO ..........................................................................................  1.706 3.312 3.192      
Número de cotas (Nota 9a) ...........................................................................  25.800.000 25.800.000 24.200.000
Lucro por lote de mil cotas em R$ .................................................................  66,12 128,39 131,90      

Saldos em 30.6.2016 ............................................................. 25.800 453 22.044 - 48.297           
Lucro Líquido .......................................................................... - - - 1.706 1.706
Destinações: - Reservas......................................................... - 86 1.604 (1.690) -
            - Dividendos Propostos ..................................... - - - (16) (16)           
Saldos em 31.12.2016 ........................................................... 25.800 539 23.648 - 49.987           
Saldos em 31.12.2014 ........................................................... 23.500 213 19.831 - 43.544           
Aumento de Capital com Reservas (Nota 9b) ........................ 700 - (700) - -
Lucro Líquido .......................................................................... - - - 3.192 3.192
Destinações: - Reservas......................................................... - 160 3.002 (3.162) -
            - Dividendos Propostos ..................................... - - - (30) (30)           
Saldos em 31.12.2015 ........................................................... 24.200 373 22.133 - 46.706           
Aumento de Capital com Reserva (Nota 9b) .......................... 1.600 - (1.600) - -
Lucro Líquido .......................................................................... - - - 3.312 3.312
Destinações: - Reserva .......................................................... - 166 3.115 3.281 -
            - Dividendos Propostos ..................................... - - - (31) (31)           
Saldos em 31.12.2016 ........................................................... 25.800 539 23.648 - 49.987           

  Exercícios findos
 2º Semestre em 31 de dezembro      
 2016 2016 2015      

 Capital Reservas de Lucros Lucros      
Eventos Social Legal Estatutárias Acumulados Totais           

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis. As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - Em Reais mil

  Exercícios findos
 2º Semestre em 31 de dezembro      
 2016 2016 2015      

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
1) CONTEXTO OPERACIONAL
A BEC - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“BEC DTVM” ou “Instituição”) é uma instituição financeira que tem por 
objetivo efetuar operações de intermediação no mercado aberto, além de gerir e administrar recursos de terceiros. É parte integrante 
da Organização Bradesco, utilizando-se de seus recursos administrativos e tecnológicos, e suas demonstrações contábeis devem ser 
entendidas neste contexto.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis emanadas das Leis nos 4.595/64 (Lei do Sistema 
Financeiro Nacional) e 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações) com as alterações introduzidas pelas Leis nos 11.638/07 e 11.941/09, 
para a contabilização das operações, associadas às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco Central 
do Brasil (BACEN). Incluem estimativas e premissas, tais como: estimativas do valor justo de determinados instrumentos financeiros e 
perdas por redução ao valor recuperável (impairment) de ativos não financeiros. Os resultados efetivos podem ser diferentes daqueles 
estabelecidos por essas estimativas e premissas.
As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Administração em 1º de fevereiro de 2017.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Moeda funcional e de apresentação
As demonstrações contábeis estão apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Instituição.
b) Apuração do resultado
O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na 
apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente 
de recebimento ou pagamento. As operações com taxas prefixadas são registradas pelo valor de resgate, e as receitas e despesas 
correspondentes ao período futuro são apresentadas em conta redutora dos respectivos ativos e passivos. As receitas e despesas 
de natureza financeira são contabilizadas pelo critério pro rata dia e calculadas com base no método exponencial. As operações com 
taxas pós-fixadas são atualizadas até a data do balanço.
c) Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa são representados por disponibilidades em moeda, aplicações no mercado aberto e aplicações em 
depósitos interfinanceiros, cujo vencimento das operações, na data da efetiva aplicação, seja igual ou inferior a 90 dias e apresentem 
risco insignificante de mudança de valor justo. Esses recursos são utilizados pela Instituição para gerenciamento de seus compromis-
sos de curto prazo.
d) Títulos e valores mobiliários

Títulos para negociação - adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados. São registrados pelo custo 
de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos e ajustados pelo valor de mercado em contrapartida ao resultado do período;
Títulos disponíveis para venda - são aqueles que não se enquadram como para negociação nem como mantidos até o vencimento. 
São registrados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do período e ajusta-
dos pelo valor de mercado em contrapartida ao patrimônio líquido, deduzido dos efeitos tributários, os quais só serão reconhecidos 
no resultado quando da efetiva realização. A instituição não possui títulos classificados nesta categoria; e
Títulos mantidos até o vencimento - adquiridos com a intenção e capacidade financeira para sua manutenção em carteira até o ven-
cimento. São registrados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do período. 
A instituição não possui títulos classificados nesta categoria.

Os títulos e valores mobiliários classificados nas categorias de negociação e disponível para venda são demonstrados no balanço 
patrimonial pelo seu valor justo estimado. O valor justo geralmente baseia-se em cotações de preços de mercado ou cotações de pre-
ços de mercado para ativos ou passivos com características semelhantes. Se esses preços de mercado não estiverem disponíveis, os 
valores justos são baseados em cotações de operadores de mercado, modelos de precificação, fluxo de caixa descontado ou técnicas 
similares, para as quais a determinação do valor justo possa exigir julgamento ou estimativa significativa por parte da Administração.
e) Imposto de renda e contribuição social (ativo e passivo)
Os créditos tributários de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, calculados sobre adições temporárias, são 
registrados na rubrica “Outros Créditos - Diversos”.
Os créditos tributários sobre adições temporárias serão realizados quando da utilização e/ou reversão das respectivas provisões sobre 
as quais foram constituídos. Tais créditos tributários são reconhecidos contabilmente com base nas expectativas atuais de realização, 
considerando os estudos técnicos e análises realizadas pela Administração.
A provisão para imposto de renda é constituída à alíquota-base de 15% do lucro tributável, acrescida de adicional de 10%. A contri-
buição social sobre o lucro foi calculada até agosto de 2015, considerando a alíquota de 15%. Para o período compreendido entre 
setembro de 2015 e dezembro de 2018, a alíquota foi alterada para 20%, conforme Lei nº 13.169/15, retornando à alíquota de 15% 
a partir de janeiro de 2019.
Em decorrência da alteração da alíquota, a Instituição constituiu, em setembro de 2015, um complemento do crédito tributário de 
contribuição social, considerando as expectativas anuais de realização e as suas respectivas alíquotas vigentes em cada período, de 
acordo com o estudo técnico realizado.
Foram constituídas provisões para os demais impostos e contribuições sociais, de acordo com as respectivas legislações vigentes.
f) Redução ao valor recuperável de ativos (impairment)
Os ativos financeiros e não financeiros são avaliados para verificar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido uma perda no seu 
valor contábil.
A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do 
devedor, indicações de processo de falência ou mesmo, um declínio significativo ou prolongado do valor do ativo.
Uma perda por redução ao valor recuperável (impairment) de um ativo financeiro ou não financeiro é reconhecida no resultado do 
período se o valor contábil do ativo ou unidade geradora de caixa exceder o seu valor recuperável.
g) Provisões, ativos e passivos contingentes e obrigações legais - fiscais e previdenciárias
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, das contingências ativas e passivas e também das obrigações legais 
são efetuados de acordo com os critérios definidos pelo CPC 25, o qual foi aprovado pela Resolução nº 3.823/09 do CMN, sendo:

Ativos Contingentes: não são reconhecidos contabilmente, exceto quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre 
as quais não caibam mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo, e pela confirmação da capacidade de sua 
recuperação por recebimento ou compensação com outro passivo exigível. Os ativos contingentes, cuja expectativa de êxito é pro-
vável, são divulgados nas notas explicativas;
Provisões: são constituídas levando em consideração a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade com 
processos anteriores, a complexidade e o posicionamento de tribunais, sempre que a perda for avaliada como provável, o que oca-
sionaria uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis 
com suficiente segurança;
Passivos Contingentes: de acordo com o CPC 25, o termo “contingente” é utilizado para passivos que não são reconhecidos, pois a 
sua existência somente será confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros e incertos que não estejam totalmen-
te sob o controle da Administração. Os passivos contingentes não satisfazem os critérios de reconhecimento, pois são considerados 
como perdas possíveis, devendo apenas ser divulgados em notas explicativas, quando relevantes. As obrigações classificadas como 
remotas não são provisionadas e nem divulgadas; e
Obrigações Legais - Provisão para Riscos Fiscais: decorrem de processos judiciais, cujo objeto de contestação é sua legalidade ou 
constitucionalidade que, independentemente da avaliação acerca da probabilidade de sucesso, têm os seus montantes reconheci-
dos integralmente nas demonstrações contábeis.

h) Outros ativos e passivos
Os ativos estão demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias 
auferidas (em base pro rata dia) e provisão para perda, quando julgada necessária. Os passivos demonstrados incluem os valores 
conhecidos e mensuráveis, acrescidos dos encargos e das variações monetárias incorridos (em base pro rata dia).
i) Eventos subsequentes
Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações contábeis e a data de autorização para sua emissão.
São compostos por:

Eventos que originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que já existiam na data-base das demonstrações contábeis; e
Eventos que não originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que não existiam na data-base das demonstrações 
contábeis.

4) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
A Instituição possui disponibilidades em moeda nacional no montante de R$ 22 mil (2015 - R$ 46 mil).

5) TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS
a) Classificação da carteira distribuída pelas rubricas de publicação

Em 31 de dezembro - R$ mil    
 2016 2015    
Carteira própria
Cotas de fundos de investimentos...................................................................................  52.330 48.692
Total ................................................................................................................................  52.330 48.692
b) Classificação por categorias e prazos

Em 31 de dezembro - R$ mil                  
      2016 2015               
    Acima Valor de Valor de Valor de
 1 a 30 31 a 180 181 a 360 de 360 mercado/ custo mercado/
Títulos (1) dias dias dias dias contábil (2) atualizado contábil (2)               
Títulos para negociação: (3)
Letras financeiras do tesouro .....  29.767 - 589 18.060 48.416 48.416 25.221
Letras financeiras .......................  - 1.282 2.018 - 3.300 3.300 8.690
Debêntures .................................  - - 614 - 614 614 1.341
Notas do tesouro nacional ..........  - - - - - - 13.440
Total em 2016 ............................  29.767 1.282 3.221 18.060 52.330 52.330
Total em 2015 ............................  13.620 2.898 2.030 30.144   48.692

(1) As aplicações em cotas de fundos de investimentos são efetuadas em fundos exclusivos administrados pela Organização Bradesco 
e foram distribuídas de acordo com os papéis que compõem suas carteiras, preservando a classificação da categoria dos fundos. 
Na distribuição dos prazos, foram considerados os vencimentos dos papéis, independentemente de sua classificação contábil;

(2) Nas aplicações em fundos de investimentos, o custo atualizado reflete o valor de mercado das respectivas cotas; e
(3) Para fins de apresentação do Balanço Patrimonial os títulos classificados como “para negociação” estão demonstrados no ativo 

circulante.

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais:
 Lucro Líquido antes do Imposto de Renda e Contribuição Social ............  3.049 5.946 5.439
  (Aumento) em Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Financeiros  
   Derivativos ....................................................................................................  (2.873) (3.638) (3.696)
  Aumento em Outras Obrigações ....................................................................  6 27 30
  Imposto de Renda e Contribuição Social Pagos.............................................  (202) (2.329) (1.750)
Caixa Líquido Proveniente das Atividades Operacionais ............................  (20) 6 23

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos:
 Dividendos Pagos .............................................................................................  - (30) (24)
Caixa Líquido Proveniente/(Utilizado) nas Atividades de Financiamentos  - (30) (24)
(Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa ................................................  (20) (24) (1)      
Caixa e Equivalentes de Caixa - Início do Período ............................................  42 46 47
Caixa e Equivalentes de Caixa - Fim do Período ...............................................  22 22 46
(Redução) Líquida, de Caixa e Equivalentes de Caixa ..................................  (20) (24) (1)      

CIRCULANTE ..............................................................................................................................  2.394 2.067
OUTRAS OBRIGAÇÕES .............................................................................................................  2.394 2.067
Sociais e Estatutárias (Nota 9d) ...................................................................................................  31 30
Fiscais e Previdenciárias (Nota 8a) ..............................................................................................  2.294 1.957
Diversas (Nota 8b) ........................................................................................................................  69 80

PATRIMÔNIO LÍQUIDO ...............................................................................................................  49.987 46.706
Capital:
- De Domiciliados no País (Nota 9a) ............................................................................................  25.800 24.200
Reservas de Lucros (Nota 9c) ......................................................................................................  24.187 22.506

TOTAL ..........................................................................................................................................  52.381 48.773

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

PASSIVO 2016 2015    

c) Resultado de operações com títulos e valores mobiliários
Corresponde a rendas de aplicações em títulos de renda fixa no montante de R$ 6.554 mil (2015 - R$ 5.860 mil).
d) A BEC DTVM não operou com instrumentos financeiros derivativos nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e de 2015.

6) OUTROS CRÉDITOS
O valor de R$ 28 mil (2015 - R$ 34 mil) refere-se aos créditos tributários sobre adições temporárias (Nota 15c).

7) ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS - FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS
a) Ativos contingentes
Não são reconhecidos contabilmente ativos contingentes.
b) Passivos contingentes classificados como perdas possíveis
A Instituição mantém um sistema de acompanhamento para todos os processos administrativos e judiciais em que a instituição 
figura como “autora” ou “ré” e, amparada na opinião dos assessores jurídicos, classifica as ações de acordo com a expectativa de 
insucesso. Periodicamente são realizadas análises sobre as tendências jurisprudenciais e efetivadas, se necessária, a reclassifica-
ção dos riscos desses processos. Neste contexto, os processos contingentes avaliados como de risco de perda possível não são 
reconhecidos contabilmente.
c) Em 31 de dezembro de 2016, não há processos contingentes avaliados como de perda possível e provável de natureza relevante.

8) OUTRAS OBRIGAÇÕES
a) Fiscais e previdenciárias

Em 31 de dezembro - R$ mil    
 2016 2015    
Impostos e contribuições sobre lucros a pagar ...............................................................  2.267 1.930
Impostos e contribuições a recolher ................................................................................  27 27
Total ................................................................................................................................  2.294 1.957
b) Diversas
Refere-se a provisão para pagamento de publicações legais, no montante de R$ 69 mil (2015 - R$ 80 mil).

9) PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social
O capital social no montante de R$ 25.800 mil (2015 - R$ 24.200 mil) totalmente subscrito e integralizado é composto por 25.800.000 
(2015 - 24.200.000) de cotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada.
b) Movimentação do capital social
 Quantidade de cotas R$ mil        
 2016 2015 2016 2015        
Saldo em 1º de janeiro ......................................................... 24.200.000 23.500.000 24.200 23.500
Aumento de capital com reserva AGO/E (1) .......................... 1.600.000 700.000 1.600 700
Saldo em 31 de dezembro ................................................... 25.800.000 24.200.000 25.800 24.200

(1) Em 23 de maio de 2016, o BACEN homologou o Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social de 25 de abril de 2016, 
que deliberou o aumento do capital social, mediante a capitalização de parte do saldo da conta “Reservas de Lucros - Estatutária” 
no montante de R$ 1.600 mil, com a criação de 1.600.000 cotas, de valor nominal de R$ 1,00 cada, atribuindo-as ao Sócio Cotista 
Banco Bradesco Berj S.A., com a concordância do Sócio Cotista Banco Bradesco S.A. (em 1º de junho de 2015, o BACEN homo-
logou o Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social de 30 de abril de 2015, que deliberou o aumento do capital social, 
mediante a capitalização de parte do saldo da conta “Reservas de Lucros - Estatutária” no montante de R$ 700 mil, com a criação 
de 700.000 cotas, de valor nominal de R$ 1,00 cada, atribuindo-as ao Sócio Cotista Banco Bradesco Berj S.A., com a concordância 
do Sócio Cotista Banco Bradesco S.A.).

c) Reservas de lucros
Em 31 de dezembro - R$ mil    

 2016 2015    
Reservas de lucros ........................................................................................................  24.187 22.506
- Reserva legal (1) ...........................................................................................................  539 373
- Reserva estatutária (2) ..................................................................................................  23.648 22.133

(1) Constituída obrigatoriamente à base de 5% do lucro líquido do semestre, até atingir 20% do capital social realizado, ou 30% do ca-
pital social, acrescido das reservas de capital. Após esse limite a apropriação não mais se faz obrigatória. A reserva legal somente 
poderá ser utilizada para aumento de capital ou para compensar prejuízos; e

(2) Visando à manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações ativas da Sociedade, pode 
ser constituída em 100% do lucro líquido remanescente após destinações estatutárias, sendo o saldo limitado a 80% do Capital 
Social Integralizado. No caso de o saldo das reservas de lucros ultrapassarem o limite previsto, a Reunião de Sócios Cotistas 
deliberará sobre o excesso por meio da integralização como aumento de capital social ou na distribuição de dividendos.

d) Dividendos e juros sobre o capital próprio
Aos Sócios Cotistas estão assegurados juros sobre o capital próprio e/ou dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício, que so-
mados não seja inferior a 1% do lucro líquido ajustado, nos termos da legislação societária. Fica a Diretoria autorizada a declarar e 
pagar dividendos intermediários, especialmente semestrais e mensais, utilizando-se das contas de Reservas de Lucros existentes, e, 
podendo ainda, autorizar a distribuição de lucros a título de juros sobre o capital próprio em substituição total ou parcial aos dividendos 
intermediários, ou, em adição aos mesmos.
O cálculo dos dividendos relativos aos exercícios findos em 31 de dezembro está demonstrado a seguir:

R$ mil    
 2016 2015    
Lucro líquido ..................................................................................................................  3.312 3.192
(-) Reserva legal - 5% sobre o lucro ................................................................................  (166) (160)
Base de cálculo .............................................................................................................  3.146 3.032
Dividendos propostos ......................................................................................................  31 30
Percentual em relação ao lucro líquido ajustado .......................................................  1,0% 1,0%
Valor em Reais por lote de mil cotas ...........................................................................  1,20 1,24

10) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS
Exercícios findos em  

31 de dezembro - R$ mil    
 2016 2015    
Publicação .......................................................................................................................  88 96
Serviços técnicos especializados ....................................................................................  63 42
Serviços do sistema financeiro ........................................................................................  20 14
Outras ..............................................................................................................................  15 6
Total ................................................................................................................................  186 158

11) DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Exercícios findos em  

31 de dezembro - R$ mil    
 2016 2015    
Contribuição à COFINS ...................................................................................................  262 237
Contribuição ao PIS .........................................................................................................  43 39
Outras ..............................................................................................................................  51 23
Total ................................................................................................................................  356 299

12) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS
Exercícios findos em  

31 de dezembro - R$ mil    
 2016 2015    
Outras receitas financeiras ..............................................................................................  - 61
Total ................................................................................................................................  - 61
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
13) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

Exercícios findos em  
31 de dezembro - R$ mil    

 2016 2015    
Outras despesas financeiras ...........................................................................................  66 25
Total ................................................................................................................................  66 25

14) TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
a) As transações com partes relacionadas (diretas e indiretas) são efetuadas em condições e taxas compatíveis com as 
médias praticadas com terceiros, quando aplicável, vigentes nas datas das operações. As principais transações estão assim 
representadas:

Em 31 de dezembro - R$ mil    
 2016 2015    
Ativo
Disponibilidades (2) .........................................................................................................  22 46
Passivo
Dividendos a pagar (1) ....................................................................................................  31 30

(1) Controlador Direto - Banco Bradesco BERJ S.A.
(2) Controlador Indireto - Banco Bradesco S.A.
b) Remuneração do pessoal-chave da Administração
Anualmente na Reunião de Sócios cotistas é fixado:

O montante global anual da remuneração dos Administradores, que é definido em reunião do Conselho de Administração da Orga-
nização Bradesco, a ser paga aos membros do próprio Conselho e da Diretoria, conforme determina o Estatuto Social; e
A verba destinada a custear Planos de Previdência Complementar aberta dos Administradores, dentro do Plano de Previdência 
destinado aos Funcionários e Administradores da Instituição.

Não foi fixada remuneração aos Administradores da Sociedade, tendo em vista que todos já recebem remuneração pelas funções que 
exercem no Banco Bradesco S.A., controlador indireto, em consonância com a prática da Organização Bradesco.
A Instituição não possui benefícios de longo prazo, de rescisão de contrato de trabalho ou remuneração em instrumento baseado em 
ações, nos termos do CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações, aprovado pela Resolução CMN nº 3.989/11, para seu pessoal-chave 
da Administração.
Outras informações
Conforme legislação em vigor, as instituições financeiras não podem conceder empréstimos ou adiantamentos para:
a) Diretores e membros dos Conselhos consultivos ou administrativo, fiscais e semelhantes, bem como aos respectivos cônjuges e 
parentes até o 2º grau;
b) Pessoas físicas ou jurídicas que participem de seu capital, com mais de 10%; e
c) Pessoas jurídicas de cujo capital participem, com mais de 10%, a própria instituição financeira, quaisquer diretores ou administra-
dores da própria instituição, bem como seus cônjuges e respectivos parentes até o 2º grau;
Dessa forma, não são efetuados pelas instituições financeiras empréstimos ou adiantamentos a qualquer subsidiária, membros do 
Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva e seus familiares.

15) IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
a) Demonstração do cálculo dos encargos com imposto de renda e contribuição social

Exercícios findos em  
31 de dezembro - R$ mil    

 2016 2015    
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social ...........................................  5.946 5.439
Encargo total do imposto de renda e contribuição social às alíquotas vigentes (1) ........  (2.675) (2.448)
Despesas indedutíveis líquidas de receitas não tributáveis ............................................  (16) -
Crédito tributário (2).........................................................................................................  - 3
Outros valores .................................................................................................................  57 198
Imposto de renda e contribuição social do exercício ................................................  (2.634) (2.247)

(1) Alíquotas vigentes: (i) de 25% para o imposto de renda; (ii) de 15% para a contribuição social até agosto, e de 20%, de setembro 
de 2015 até dezembro de 2018, de acordo com a Lei nº 13.169/15; e

(2) Constituição de crédito tributário, relativo à majoração de alíquota da contribuição social, conforme Lei nº 13.169/15.

b) Composição da conta de resultado do imposto de renda e contribuição social
Exercícios findos em  

31 de dezembro - R$ mil    
 2016 2015    
Impostos correntes:
Imposto de renda e contribuição social devidos ..............................................................  (2.628) (2.250)
Impostos diferidos
Ativação de crédito tributário - Lei nº 13.169/15 ..............................................................  (6) 3
Imposto de renda e contribuição social do exercício ................................................  (2.634) (2.247)

c) Origem dos créditos tributários de imposto de renda e contribuição social diferidos
R$ mil        

 Saldo em   Saldo em
 31.12.2015 Constituição Realização 31.12.2016        
Outras provisões ............................................................... 34 28 (34) 28
Total dos créditos tributários (Nota 6) ........................... 34 28 (34) 28

O total de crédito tributário constituído tem perspectiva de realização em até 5 anos. O valor presente dos créditos tributários, 
calculados considerando a taxa média de captação, praticada pela Organização Bradesco, líquida dos efeitos tributários, monta a 
R$ 26 mil (2015 - R$ 32 mil).
Todos os créditos tributários da BEC DTVM foram devidamente ativados.

16) OUTRAS INFORMAÇÕES

a) Gerenciamento de riscos
A atividade de gerenciamento dos riscos é altamente estratégica em virtude da crescente complexidade dos serviços e produtos, e da 
globalização dos negócios da Organização Bradesco. O dinamismo dos mercados nos conduz a um constante aprimoramento desta 
atividade, na busca das melhores práticas.
A Organização Bradesco exerce o controle corporativo dos riscos de modo integrado e independente, preservando e valori-
zando o ambiente de decisões colegiadas, desenvolvendo e implementando metodologias, modelos, ferramentas de mensu-
ração e controle.
A BEC DTVM como parte integrante da Organização Bradesco adota a estrutura de gerenciamento de riscos desta, no gerenciamento 
de risco de crédito, de mercado, de liquidez e operacional.

b) Em aderência ao processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade, o Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis (CPC) emitiu vários pronunciamentos contábeis, bem como suas interpretações e orientações, os quais serão aplicáveis às 
instituições financeiras somente quando aprovados pelo CMN.
Os pronunciamentos contábeis já aprovados pelo CMN foram:

Resolução nº 3.566/08 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos (CPC 01);
Resolução nº 3.604/08 - Demonstração do Fluxo de Caixa (CPC 03);
Resolução nº 3.750/09 - Divulgação sobre Partes Relacionadas (CPC 05);
Resolução nº 3.823/09 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes (CPC 25);
Resolução nº 3.973/11 - Evento Subsequente (CPC 24);
Resolução nº 3.989/11 - Pagamento Baseado em Ações (CPC 10);
Resolução nº 4.007/11 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro (CPC 23);
Resolução nº 4.144/12 - Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis; e
Resolução nº 4.424/15 - Benefícios a Empregados (CPC 33).

Atualmente, não é possível estimar quando o CMN irá aprovar os demais pronunciamentos contábeis do CPC e tampouco se a utili-
zação dos mesmos será de maneira prospectiva ou retrospectiva.

c) Não houve eventos subsequentes, que requeiram ajustes ou divulgações, para as demonstrações contábeis encerradas em 31 de 
dezembro de 2016.

A DIRETORIA

Célio Magalhães – Contador – CRC 1SP199295/O-5

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Cotistas e aos Administradores da

BEC - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
Osasco - São Paulo

Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis da BEC - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (Instituição), que compreen-
dem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos naquela data, bem como, as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da BEC - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. em 31 de dezembro de 2016, o desempe-
nho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor
A administração da Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem o relatório da administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao 
fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhe-
cimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada 
a relatar a este respeito.

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Instituição são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissio-
nal e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais.
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição.
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração.
Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidên-
cias de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos cha-
mar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais se manter em 
continuidade operacional.
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demons-
trações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada.

Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das consta-
tações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos.

Osasco, 16 de fevereiro de 2017

KPMG Auditores Independentes André Dala Pola
CRC 2SP028567/O-1 F-SP Contador CRC 1SP214007/O-2
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